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PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 007-04/09/2023

______________________________________________________________________________________________

PORTARIA ADMINISTRATIVA

Nº 007-04/09/2023.

A Direção  da  COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS -  COINPEL,  neste  instrumento

representada pelo seu Diretor-Presidente, Sr. LEANDRO DA SILVA FÉLIX, por força de disposição

estatutária e regimental, no uso de suas atribuições legais,

Decide:

I  –  suspender  por  tempo  indeterminado  a  realização  de  horas  extras  pelos  trabalhadores  da
Companhia de Informática de Pelotas.

II – a exceção a decisão supramencionada, é sobre as horas extras por ocasião de sobreaviso,
realizadas pelo plantão do Setor de Infraestrutura da Coinpel.

III – esta Portaria entra em vigor a contar do dia 1º de setembro de 2023, revogando-se eventuais
disposições em contrário.

Cumpra-se.

Pelotas/RS, 04 de setembro de 2023.

Gabinete do Diretor-Presidente.

LEANDRO FÉLIX

Diretor-Presidente
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